
AVISO N.º 312 DE 20 DE OUTUBRO DE 1859. 

- Declara que a menor, filha de pai incognito, e que tem mãi viva, he orphã em face das Leis do 
Paiz. 

2ª Secção. Ministerio dos Negocios da Justiça. Rio de Janeiro em 20 de Outubro de 1859. 

Ilmo. e Exm. Sr. - Tendo essa Presidencia, em officio de 30 de Abril ultimo, consultado á este 
Ministerio se a menor, filha de pai incognito, e que tem mãi viva, deve ser considerada Orphã 
em face das nossas Leis, por isso que se deu, no termo de Santarem, o facto de ter o Vigario 
da vara recusado celebrar, sem o concurso do Juiz de Orphãos, o casamento da menor de 

dezesete annos Rosa Maria filha natural de Candida Maria da Conceição e de pai desconhecido; 
Sua Magestade o Imperador, Conformando-se com a opinião do Consultor interino dos 
Negocios da Justiça e com o parecer do Conselheiro Procurador da Corôa, Manda declarar a 
V.Ex. que, negando as nossas Leis expressamente o patrio poder ás mãis, o filho de pai 
incognito acha-se comprehendido na jurisdicção orphanologica e conseguintemente debaixo da 
inspecção directa do Juiz de Orphãos, que póde nomear-lhe tutor ou curador, quando sua mãi 
não tenha bons costumes, dando-o até á soldada á simile dos outros Orphãos e dos expostos, 

He claro, pois, que o casamento da menor não poderia ser effectuado sem licença do Juiz, á 
vista da Ord. Liv. 1º. Tit. 88 xx 19 e 27 e Aviso nº 70 de 18 de Julho de 1846.  

Deos Guarde a V. Ex. - João Lustosa da Cunha Paranaguá - Sr. Presidente da Provincia do Pará. 

 


